
 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO 18/2025 

 

À SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 

VILA VELHA. 

 

A Vereadora ADRIANA MEIRELES, no uso de suas prerrogativas regimentais, por meio 

deste Ofício, vem perante a Vossa Senhoria, expor e solicitar o seguinte: 

 

Endereço a ser realizado o serviço: RUA OLIBIA MOREIRA RODRIGUES, BAIRRO 

JARDIM MARILÂNDIA E ARREDORES. 

 

Os munícipes da região vêm reclamando das referidas ruas do bairro quanto a matagal, o que 

vem dificultando os moradores e transeuntes, conforme fotografias abaixo. A ponto de 

impossibilitar a passagem nas calçadas. 

 

Sendo assim, esta Vereadora pede ajuda a Secretaria competente para resolver tal situação, de 

modo a realizar manutenção no local, limpeza e capinagem.  

  

Agradecemos a atenção e aguardamos providências. Nos colocamos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Adriana Meireles 

Vereadora 

 

Vila Velha/ES, 04 de Abril de 2025. 
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